
COMISSÃO DE SAÚDE

SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE LEI Nº 3.446, DE 2019
(APENSOS: PL Nº 2.024, DE 2022; PL Nº 4.554, DE 2023)

Altera a Lei nº 13.830, de 13 de maio de 2019,
para autorizar a inclusão da equoterapia na Política
Nacional  de  Práticas  Integrativas  e
Complementares  (PNPIC)  no  âmbito  do  Sistema
Único de Saúde – SUS.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 13.830, de 13 de maio de 2019, para

autorizar a inclusão da equoterapia na Política Nacional de Práticas Integrativas e

Complementares (PNPIC) no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS.

Art. 2º A Lei nº 13.830, de 13 de maio de 2019, passa a vigorar com a

seguinte alteração: 

“Art. 1º-A O Ministério da Saúde fica autorizado a expedir instruções
para  a  inclusão  da  equoterapia  na  Política  Nacional  de  Práticas
Integrativas  e  Complementares  (PNPIC)  ou  instrumento  que  a
substitua.

Parágrafo  único.  Os  entes  federativos  podem  firmar  ajustes  com
entidades  públicas  ou  privadas  para  prestação  dos  serviços  de
equoterapia  no  tratamento  da  pessoa  com  deficiência,  mediante
contrato, convênio, termo de fomento, termo de cooperação, ou outro
instrumento congênere.” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 25 de outubro de 2023.
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